APONTAMENTOS

Origem: E-mail – 12 novembro de 2021 – Plano de Emergência - COMPAGAS.

Solicitação: Apreciação do Plano de Emergência da COMPAGAS.
Elaboração: COMPAGAS – MA-69-983-CPG-001 – Ver.: 06 – Jan/2015
Interessada: COMPAGAS
Abrangência: rede de distribuição nos municípios de Araucária, Balsa Nova, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Carambeí, Castro, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Palmeira, Pinhais, Ponta Grossa, Quatro Barras e São José dos Pinhais, assim como a rede local de distribuição de gás instalada no município de Londrina e na estação de medição no município de São Mateus do Sul.
Recomendações quanto ao “PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA” apresentado à CEDEC para apreciação:

1) Atualização de informações como por exemplo: 

4.1 (último parágrafo) Ainda no ano de 2014 devem ser iniciadas as operações dos dutos de distribuição de gás nos municípios de Campina Grande do Sul, Colombo, Quatro Barras e Pinhais. Estão em fase inicial as obras para expansão da rede de distribuição que chega ao município de Ponta Grossa para os municípios de Carambeí e Castro.
2) Proposta de reforço na sinalização da rede de distribuição (evitar incidentes por ocasião de escavações).
3) Ações de prevenção/preparação direcionadas para emergências ocasionadas por:
a) vazamentos significativos de gás natural;

b) presença de gás natural em ambientes confinados;

c) vazamentos de gás, mesmo de pequenos volumes, que migrem para espaços confinados tais como redes de esgotos, galerias subterrâneas, caixas subterrâneas de passagem de cabos telefônicos;

d) incêndios por jato de fogo;

e) incêndios em nuvem;

f) explosão em ambientes confinados;

g) sobrepressão nas tubulações ou nas saídas das estações de regulação para entrega aos usuários;

h) falha de fornecimento de gás;

i) derrame de odorante líquido nas estações de odoração ou em outros locais de reodoração;

j) presença de monóxido de carbono no interior de unidades consumidoras comerciais e residenciais;

4) Como dar-se-á o acionamento do Plano de Ação de Ação de Emergência?

4.1 Nível estratégico 

4.2 Nível operacional
5) através do telefone 0800 643 8383 dirigida ao Centro de Teleatendimento (Call Center) da COMPAGAS – Paulo  - ligação em 18/11/2021 17h19min
6) 10.2 Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC) Coordenador Estadual da Defesa Civil.

O Estado do Paraná é dividido atualmente em 18 CORPDEC´s – Regionais de Proteção e Defesa Civil – (REDEC NÃO)
Em situação de anormalidade que requeira ação do Sistema Integrado de Comando e Operações de Emergência - SICOE de Defesa Civil, são desencadeadas as fases de Socorro, Assistencial e Recuperativa.

7) 10.8.5 – Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC – alterar para Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC).
8) Atualização de número de telefones ANEXO 1 CEDEC (41) 3281-2513 / 99252-8250
9) 11.1 – Comunicação aos órgãos de segurança pública

Toda e qualquer situação de anormalidade com potencial de dano para a comunidade do entorno da rede, deverá ser comunicada aos órgãos de segurança pública, principalmente ao Corpo de Bombeiros, através do telefone 193 que, em caso de necessidade, acionará a unidade mais próxima. No caso de dificuldades de contato com a Central do Corpo de Bombeiros, também poderá ser acionada diretamente a unidade mais próxima através do telefone específico (ver telefones no Anexo 1). E também deverá ser acionado o Plantão 24horas da Defesa Civil Estadual através.
10) Proposta de inclusão do contato da COMPAGAS nos Planos de Contingência dos municípios.

11) Doação para as unidades operacionais do Corpo de Bombeiros - oxi-explosimetro?
12) 11.3 – Procedimentos gerais para confirmação da emergência

O Técnico de Operação ao receber a notificação da ocorrência de uma anormalidade

qualificada como emergência pelo Call Center – proposta de incluir o aviso à CEDEC.
13) Comissões Municipais de Defesa Civil > Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil.
14) Inclusão no Anexo 2 de informações especialmente de isolamento (100 metros em todas as direções) e grandes vazamentos isolamento e evacuação 1.600 metros.
CEPDEC – CEDEC – Coordenadoria Estadual da Defesa Civil > CEGERD fones: (41) 3281-2513 e/ou (41) 99252-8250 (com watts)

14) Proposta de atualização do PAE com menor periodicidade (anualmente) com envio do PAE atualizado para o Sistema de Proteção e Defesa Civil (CEDEC, CORPDEC`s e COMPDEC´s)

Notas:

Sugerimos o encaminhamento do presente Plano de Ação de Emergência, devido as peculiaridades existentes em cada município, que não estão visíveis para esta CEDEC, seja encaminhado/discutido com todos os municípios mencionados no item abrangência para conhecimento e apreciação.
Sugerimos o encaminhamento do presente Plano de Emergência ao Órgão Ambiental para conhecimento e apreciação.

Sugerimos o encaminhamento do presente Plano de Emergência ao Órgão de Saúde para conhecimento e apreciação.

Necessidade de informar a periodicidade de atualização/aprimoramento do referido plano, bem como de que forma ficará acessível e ser do conhecimento de todos (funcionários da empresa, da comunidade e também dos órgãos municipais e estaduais que possam vir a serem acionados para auxílio);

Seguindo a doutrina de SCI, há necessidade de indicar o local que numa eventual atuação emergencial funcionará como Posto de Comando;
Atualizar o contato móvel da CEDEC (41) 99252-8250, além do fixo (41) 3281-2513.
